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CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

REFERÊNCIA: Processo CRO-PE n.º 0042/2025

OBJETO: Aquisição de Esculturas Leão de Nuca e Tablado.

ASSUNTO: Certidão de Inexigibilidade de Licitação

C E R T I D Ã O

OAGENTEDECOMPRAS, por nomeação legal e na forma da Lei nº 14.133/2021 e suas

alterações.

CERTIFICA que, analisando a solicitação constante do Processo Administrativo nº.

0042/2025, encontrou respaldo no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e concede

inexigibilidade de licitação em favor de JOSÉ GUILHERME BORGES DA SILVA, CPF n°

027.364.494-79, pelo valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), referente à aquisição de 20

(vinte) esculturas Leão de Nuca e tablado, considerando que se trata de aquisição de peças em

barro, confeccionada por artesão consagrado como patrimônio vivo de Pernambuco, filho do

idealizador do Leão de Nuca. Portanto, constata-se a inviabilidade de competição para o

fornecimento da escultura Leão de Nuca, conforme as especificações constantes no Termo de

Referência anexo aos autos do processo em referência.

Recife/PE, 03 de setembro de 2025.

REGINA CÉLIA AGUIAR ROCHA
Agente de Compras do CRO/PE
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Documento assinado eletronicamente por  REGINA CELIA AGUIAR ROCHA, Funcionária, Setor Administração, IP de acesso 189.1.26.10,
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